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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .642, DE 22 DE MAIo DE 2020 .

Dispõe sobre a informação ao consumidor sobre o direito 
de arrependimento na compra por meio de comércio 
eletrônico .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o fornecedor sediado no Estado, ao anunciar a venda de produtos e serviços por meio de 

comércio eletrônico, informará, de forma clara e ostensiva, os meios adequados e eficazes para o exercício do 
direito de arrependimento pelo consumidor .

Art . 2º – o descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei 
Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990 .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .643, DE 22 DE MAIo DE 2020 .

Dispõe sobre a comunicação a órgãos de segurança 
pública de ocorrência, ou indício de ocorrência, de violên-
cia doméstica e familiar contra mulher, criança, adoles-
cente ou idoso nos condomínios residenciais localizados 
no Estado, durante o estado de calamidade pública decor-
rente da pandemia de Covid-19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – os síndicos e administradores responsáveis pelos condomínios residenciais localizados 

no Estado ficam obrigados a comunicar à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ou à Polícia Militar de Minas 
Gerais a ocorrência, ou o indício de ocorrência, nas dependências do condomínio, de violência doméstica e 
familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso de que vierem a ter conhecimento .

Parágrafo único – A comunicação de que trata o caput deverá conter informações que permitam a 
identificação da vítima e do autor do ato de violência e será realizada por meio dos canais disponibilizados pelos 
órgãos de segurança pública para recebimento de denúncias de crimes .

Art. 2º – É obrigatória a afixação, nas áreas de uso comum dos condomínios residenciais locali-
zados no Estado, de cartazes, placas ou comunicados que informem sobre o disposto nesta lei e incentivem os 
condôminos a notificar o síndico ou o administrador da ocorrência, ou do indício de ocorrência, de violência 
doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso nas dependências do condomínio.

Art . 3º – As obrigações previstas nesta lei vigorarão enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia de Covid-19, declarado pelo Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020 .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .644, DE 22 DE MAIo DE 2020 .

Dispõe sobre o registro de ocorrência e o pedido de medida 
protetiva de urgência relativos a ato de violência domés-
tica e familiar contra a mulher durante o estado de calami-
dade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, 
causada pelo coronavírus, e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – O registro de ocorrência e o pedido de medida protetiva de urgência relativos a ato de 

violência doméstica e familiar contra a mulher previstos na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, pode-
rão ser feitos por meio da Delegacia Virtual do Estado durante a vigência do estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, reconhecido pelo Decreto nº 47.891, de 20 
de março de 2020 .

§ 1º – Ao receber o registro de ocorrência a que se refere o caput, o delegado de polícia, em cum-
primento do disposto no art . 12 da Lei Federal nº 11 .340, de 2006, ouvirá a ofendida preferencialmente por meio 
eletrônico ou telefônico .

§ 2º – Poderão também ser realizados por meio da Delegacia virtual do Estado, nos termos do 
caput, os registros de ocorrência relativos a ato de violência contra:

I – a criança e o adolescente, observado o disposto na Lei Federal nº 8 .069, de 13 de julho de 
1990;

II – o idoso, observado o disposto na Lei Federal nº 10 .741, de 1º de outubro de 2003;
III – a pessoa com deficiência, observado o disposto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 .
Art. 2º – O procedimento para atendimento das vítimas dos atos de violência a que se refere o art. 

1º será regulamentado pelo Poder Executivo.
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 231, DE 22 DE MAIo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$60 .678 .394,47 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$60 .678 .394,47 (sessenta milhões seiscen-
tos e setenta e oito mil trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres 

Socioambientais, no valor de r$45 .000 .000,00 (quarenta e cinco milhões de reais);
III – do convênio nº 30.007/19, firmado em 2 de janeiro de 2020 entre o Departamento de Edifica-

ções e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A., no 
valor de R$446.003,82 (quatrocentos e quarenta e seis mil três reais e oitenta e dois centavos);

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Empresa Mineira de 
Comunicação, no valor de r$132 .390,65 (cento e trinta e dois mil trezentos e noventa reais e sessenta e cinco 
centavos);

V – do saldo financeiro da receita de Alienação de Bens do Tesouro Estadual, no valor de 
r$15 .100 .000,00 (quinze milhões e cem mil reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 231, de 22 de maio de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 064)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
     r$
1491 .04122024-2 .007-0001-4440-1-48 .1  15 .100 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782071-4 .477-0001-4490-0-95 .1  45 .000 .000,00
2301 .26782081-4 .227-0001-4490-0-70 .1  446 .003,82
EMPrESA MINEIrA DE CoMuNICAÇÃo
3151 .13392054-4 .293-0001-3390-0-60 .1  132 .390,65
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  60 .678 .394,47
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200522231033011.


